
  

  

PORTARIA DG/CLARGO/IFPR Nº 105, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022

O Diretor-geral do Campus Campo Largo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº
1663, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2019, seção 2, página 26,

 
                          CONSIDERANDO:

 
                          A Resolução nº 65, de 13 de dezembro de 2017, do Conselho Superior do IFPR.

 
RESOLVE:

 
                          Art. 1º  Revogar a Portaria DG/CLARGO/IFPR nº 71, de 25 de abril de 2019.

 

Art. 2º  Designar os docentes abaixo relacionados para exercerem as a�vidade de Coordenação e Vice
Coordenação do Centro de Línguas - CELIF do Ins�tuto Federal do Paraná, no âmbito do Campus Campo Largo.

 

Coordenador:

Samuel Carlos Wiedemann - SIAPE: 1762149

Vice Coordenador:

Jefferson Adriano de Souza - SIAPE: 1761375

 

Art. 3º  São obje�vos do CELIF Campo Largo:

 

I. fomentar o ensino de línguas no âmbito do campus Campo Largo para a comunidade interna e
externa;

II. oportunizar à comunidade interna do IFPR a aprendizagem de línguas que possibilitem a mobilidade
acadêmica e a cooperação internacional de forma a estabelecer e desenvolver as relações internacionais;

III. fomentar o ensino da Língua Portuguesa e da cultura brasileira para estrangeiros;

IV. realizar pesquisas para a melhoria das a�vidades e do ensino de línguas;

V. ofertar cursos de Braile e Libras;

VI. capacitar discentes e servidores do Campus Campo Largo para a realização de testes de proficiência
de línguas estrangeiras;

VII. formar em idiomas considerando a produção de conhecimento, a circulação do conhecimento e
propriedade intelectual

VIII. desenvolver e aplicar exames de proficiência em línguas estrangeiras.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, com ampla publicação e divulgação na página
eletrônica do Campus e no Bole�m Interno do IFPR.

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO CLAUDIO BITTENCOURT MADUREIRA, DIRETOR(a), em

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/09/2022 



02/09/2022, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1928072 e o código CRC
B2EDB196.

 

Referência: Processo nº 23411.009220/2018-08 SEI nº 1928072
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